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PROJETO DE LEI Nº        /2022.

INSTITUI A CAMPANHA “QUEM AMA VACINA”, NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO DECRETA:
 
 Art. 1º – Fica instituída no Estado do Maranhão a campanha “Quem Ama Vacina” que visa à prevenção e ao combate às doenças constantes do calendário oficial de vacinação, conscientizando as famílias e os responsáveis legais por crianças e adolescentes sobre a importância da prevenção de doenças por meio da vacinação.

Art. 2º – São diretrizes da campanha: 

I – a participação dos estabelecimentos estaduais de saúde e das unidades escolares nas atividades voltadas à prevenção das doenças, por meio de campanhas educativas; 

II – ampla divulgação do calendário, bem como da importância da vacinação e das consequências da não vacinação.

 III – promoção de atividades de conscientização dos responsáveis legais. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
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JUSTIFICATIVA


É de suma importância a criação de políticas públicas que fomentem a conscientização da população sobre a segurança e eficácia das vacinas, como forma eficaz de combate e prevenção as doenças. O Brasil, por meio do Sistema Único de Saúde, possui capacidade histórica de produzir vacinas, e sempre foi considerado referência mundial pelas diversas campanhas de imunização em todo o complexo território nacional.
Assim, a instituição de uma campanha de conscientização que demonstre a importância de manter a vacinação em dia, principalmente por parte das famílias e responsáveis legais pelas crianças é imprescindível, visto que a vacinação em dia é a maneira mais eficiente de gerar imunidade coletiva para doenças infeciosas, uma vez que a pessoa vacinada fica protegida, não adoece e não transmite determinadas doenças e trata de medida de saúde coletiva.
Diante da relevância da matéria, conto com o voto dos nobres pares para que a proposição seja aprovada.
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